LEI Nº 97 DE 1º DE JULHO DE 1966.

CONCEDE AO SENHOR HENRIQUE JOÃO RUCKS A REDUÇÃO DE 50% E AS RESPECTIVAS MULTAS-CINQUENTA PORCENTO E RESPECTIVAS MULTASSOBRE A TAXA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS, PONTES  E RUAS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É reduzida do ano de 1965, inclusive, em 50% (Cinqüenta porcento) a Taxa de Construção e Conservação de Estradas, Pontes e Ruas correspondente ao contribuinte o Sr. HENRIQUE JOÃO RUCKS devidamente lançado nesta Prefeitura.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de Julho  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

